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GOVERNO DO ESTADO 

DECRETO 

DE   16   DE     AGOSTO     DE 2024 

 
Torna sem efeito a nomeação de candidato 

habilitado e classificado em Concurso Público 

para provimento no cargo efetivo de Procurador 

do Estado (Classe Inicial) do Quadro 

Permanente de Pessoal Efetivo do Poder 

Eecutivo Estadual 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE no uso das atribuições 

ue lhe são conferidas nos termos dos arts  inciso III  incisos  II e III da 

Constituição Estadual de acordo com o art  da ei Complementar  nº  de  de agosto 

de   em conformidade com o disposto no art  inciso II da Constituição ederal 

considerando ue o candidato a seguir nomeado para o cargo de Procurador do Estado 

(Classe Inicial) solicitou condução para o final de lista de classificação conforme os 

autos do processo Edoc n° CPICE resolve 

 

TORNAR SEM EFEITO  
 

 nomeação de LUCAS LEONARDO MARQUES DO COUTO CP nº 

 habilitado e º classificado na ampla concorrência no Concurso Público 

nº  promovido pela ecretaria de Estado da dministração  E para eercer o 

cargo efetivo de Procurador do Estado (Classe Inicial) nomeado por  ecreto de  de 

agosto de  publicado no iário ficial do Estado do dia  dos mesmos mês e ano em 

decorrência de solicitação de final de lista de classificação pelo mesmo 

 

racau          de     agosto      de       º  da  Independência   e  

º da epública 

 

FÁBIO MITIDIERI 
GOVERNADOR DO ESTADO 

 
Jorge Araujo Filo 

Sereário e EaoCee a Caa Ciil 
 

Luiaa Nue Rorigue 
Sereária e Eao a Aiiração 

 
Carlo Pia e Ai Juior  
ProuraorGeral o Eao 

 
Criiao Barreo Guiarãe 

Sereário Eeial e Goero 

GOVERNO DO ESTADO 

DECRETO 
DE   16   DE    AGOSTO    DE 2024 

 
Nomeia candidata habilitada e classificada 

em Concurso Público para provimento no 

cargo efetivo de Procurador do Estado 

(Classe Inicial) do Quadro Permanente de 

Pessoal Efetivo do Poder Executivo 

Estadual. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE no uso das atribuições ue 

lhe são conferidas nos termos dos arts.  inciso III  incisos  II e III da Constituição 

Estadual de acordo com o art.  da ei Complementar  nº  de  de agosto de  em 

conformidade com o disposto no art.  inciso II da Constituição ederal e combinado 

com as disposições dos autos do processo Edoc n° CN.PIC

E resolve 

 

N O M E A R  
 

TAINÁ PRATA DE ARAÚJO CP nº .. habilitada e ª 

classificada na ampla concorrência no Concurso Público nº  promovido pela 

ecretaria de Estado da dministração  E para exercer o cargo efetivo de Procurador 

do Estado (Classe Inicial) do Quadro Permanente de Pessoal da Carreira da dvocacia

eral do Poder Executivo Estadual. 

 

racau          de        agosto        de       º  da  Independência   e  

º da epública. 

 

FÁBIO MITIDIERI 
GOVERNADOR DO ESTADO 

 
Jorge Arauo Fo 

Sereáro e EaoCee a Caa C
 

uaa Nue Rorgue 
Sereára e Eao a Aração 

 
Caro Pa e A Juor  
ProuraorGera o Eao 

 
Crao Barreo Guarãe 

Sereáro Eea e Goero 

Processo n°: 2067/2024-CONS/ORG/PUBL-SEAD 
Assunto:  Autorização Governamental para realização de concurso público 
Interessado: Polícia Militar do Estado de Seripe 
 

 

AUTORIZAÇÃO 
 

Considndo ue a Polícia Militar do Estado de Seripe tem como 

missão preservar a ordem pública os direitos e arantias 

constitucionais e proteer a interidade ísica e patrimonial dos 

cidadãos de orma a colaborar a promoção da paz social 
 

Considndo a necessidade de recomposição de claros nos 

uadros de eetivo da Polícia Militar do Estado de Seripe bem 

como eistência de vaas à luz da ei nº  de  de abril de 

 e suas alteradoras ue ia o eetivo da Polícia Militar do 

Estado de Seripe 
 

 

Considndo o teor do Parecer nº  da Assessoria 

Especial de Planeamento da Polícia Militar do Estado de Seripe e 

do oício nº  do omando da Polícia Militar do Estado de 

Seripe às ls  ue ustiicam a realização de concurso 

público 
 

Considndo a ota écnica nº  da Secretaria de Estado 

da Administração às ls reerente ao impacto inanceiro da 

realização de concurso público para praças e oiciais da Polícia 

Militar do Estado de Seripe 
 

Considndo a maniestação avorável do onselo de 

eestruturação e Auste iscal do Estado de Seripe  AISE 

por meio da AA da ª eunião datada de  de uno de  

de ls  
 

Considndo a maniestação avorável da ProcuradoriaGeral do 

Estado mediante Parecer nº  ls  ue opina pela 

possibilidade urídica para realização do concurso público 

AUTORIZO a realização de concurso público para recomposição de 

claros nos quadros de efetivo da Polícia Militar do Estado de 

Sergipe, observando-se as normas específicas da carreira e as 

demais aplicáveis à matéria 
 

QUADRO QUALIFICAÇÃO QUANTIDADE

OFICIAIS 

uadro de ficiais Policiais 

Militares – PM 
30 VAGAS 

uadro de ficial Médico 

Policial Militar – MPM 

Psiquiatria 

01 VAGA 

uadro de ficial Médico 

Policial Militar – MPM 

Endocrinologia 

01 VAGA 

uadro de ficial dontólogo 

Policial Militar – PM 
02 VAGAS 

uadro de ficial Médico 

eterinário Policial Militar – 

MPM 

01 VAGA 

PRAÇAS  Soldado Policial Militar 

ombatente – ª lasse – 

PMP- 

300 VAGAS 

 
racau,  de agosto de  

 
 

 
FÁBIO MITIDIERI 

overnador do Estado de Sergipe 

SECRETARIAS

Fazenda

GOVERNO DE SERGIPE 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

PORTARIA SEFAZ Nº 0245/2024

14 DE AGOSTO DE 2024

Fixa o valor da Unidade Fiscal Padrão do

Estado de Sergipe – UFP/SE para o mês de

setembro de 2024. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE, no uso das

atribuições que lhe são conferidas nos termos do art. 90, incisos I e II, da Constituição

Estadual;

Considerandoo disposto no art. 5º da Lei nº 3.294, de 21 de dezembro de 1992,

que instituiu a Unidade Fiscal Padrão do Estado de Sergipe – UFP/SE,

RESOLVE:

Art. 1° A Unidade Fiscal Padrão do Estado de Sergipe – UFP/SE fica

estabelecida em R$ 66,80 (sessenta e seis reais e oitenta centavos), para o mês de

setembro de 2024.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo

efeitos a partir de 1º de setembro de 2024.
 

Aracaju, 14 de agosto de 2024, 203º da Emancipação Política de Sergipe.

GOVERNO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

PORTARIA SEFAZ Nº 0247/2024 

DE 14 DE AGOSTO DE 2024 

 
Altera a Portaria SEFAZ nº 0198/2024 que 
dispõe sobre o levantaento de estoque de 
arnes e deais produtos oestíveis 
resos resriados onelados salados e 
saloura siplesente teperados seos 
ou deuados resultantes do abate de aves 
lassiiados nas posições 020 0209 
02109900 e 101 da /S e ES  
10800 para apuração do S a paar 

 

arah arsila Araúo Andreoi 
ecretária de stado da aenda 
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